
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ÀS INSCRIÇÕES 

LISTA FINAL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA/PREFEITURA DE SOROCABA – TURMAS 2021 - EDITAL Nº01 

A Comissãão Orgãnizãdorã do Processo Seletivo dos Progrãmãs de Resideênciã Meédicã e Multiprofissionãl dã Prefeiturã de Sorocãbã (PA Nº 2020/021,152-

2), resolve DIVULGAR: 

1. A decisãão proferidã pelã Comissãã o Orgãnizãdorã ãos recursos interpostos ãà s INSCRIÇOÕ ES INDEFERIDAS do Progrãmã de Resideênciã Meédicã:

1.1. A Comissãão Orgãnizãdorã do Processo Seletivo constitui ué ltimã instãênciã pãrã os recursos, sendo soberãnã em suãs decisoã es, rãzãão pelã quãl nãã o

cãberãão recursos ãdicionãis e forã do prãzo estãbelecido no  Editãl Nº01-  Processo Seletivo do Progrãmã de Resideênciã Meédicã/Prefeiturã de Sorocãbã –

Turmã 2021.

2. LISTA FINAL DAS INSCRIÇÕES CONFIRMADAS (DEFERIDAS) dos  PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA com o LOCAL DA PROVA:

2.1. Pãrã o diã dã provã (20/12/2020), eé  necessãé rio que o cãndidãto que estejã com ã inscriçãão confirmãdã no site dã Prefeiturã de Sorocãbã-SP, e sigã ãs

orientãçoã es contidãs no item 3 deste editãl.

2.2. A ãberturã dos portoã es do locãl dã provã ocorrerãé  ã pãrtir dãs 8h20min.
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RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
SEM RECURSO

LOCAL ENDEREÇO
FACULDADE ANHANGUERA DE SOROCABA – BLOCO B  Av. Dr. Armando Pannunzio, 1478, Jardim Vera Cruz - Sorocaba/SP



* AVISO AOS CANDIDATOS: LEVAR ANOTADO A SALA EM QUE REALIZARÁ A PROVA PARA FACILITAR O FLUXO DE ACESSO, POIS DEVIDO AS MEDIDAS DE SEGURANÇA DA PANDEMIA AS LISTAS NÃO SERÃO DISPONIBILIZADAS EM MURAL.

** AVISO AOS CANDIDATOS: O BANHEIRO SÓ PODERÁ SER UTILIZADO APÓS O INÍCIO DA PROVA, CONFORME EDITAL.

SALA DE PROVA CATEGORIA/PROGRAMA Nº INSCRIÇÃO
Nº 07 – TÉÉ RRÉO BLOCO B MÉDICINA DÉ FAMIÉLIA É COMUNIDADÉ DÉ 001 A 027- MFC
Nº 08 – TÉÉ RRÉO BLOCO B MÉDICINA DÉ FAMIÉLIA É COMUNIDADÉ – NÉCÉSSIDADÉS ÉSPÉCIAIS 004- MFC

*MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
SALA 8 – TÉRREO BLOCO B

Nº INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RG
004/2021- MFC BRUNA PAÉS TAGNIN SCHAÉFÉR 37212321-1

* NÉCÉSSIDADÉS ÉSPÉCIAIS

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
SALA 7 – TÉRREO BLOCO B

Nº INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RG
001/2021- MFC ANA FAÉ BIA ARAUÉ JO BALIÉIRO DÉ SOUZA 187864
002/2021- MFC BÉATRIZ QUÉIROZ DOS SANTOS 410381147
003/2021- MFC BIANCA RÉGINATO STRONGOLLI 399925867
005/2021- MFC CHRISTIANÉ MACHADO CHÉN 6112734
006/2021- MFC DANIÉLA MOIA SOARÉS 365489566
007/2021- MFC DÉBORAH ANN LINDSÉY 369578351
008/2021- MFC ÉMANUÉLA YUMI FUGISAWA DÉ MÉLLO 385411960
009/2021- MFC FÉRNANDO MURTA CAMPOS 17130531
010/2021- MFC FLAÉVIA GASPÉRINI 391947230
011/2021- MFC GABRIÉLA VIÉIRA ÉNDRICÉ 38895114X
012/2021- MFC HÉLIÉL TADÉU RUIZ 440959615
013/2021- MFC ISABÉLLA ROMA TAVARÉS DÉ SOUZA 499131769
014/2021- MFC JOAÃ O PÉDRO FRANCO LÉAL DÉ OLIVÉIRA 393296131
015/2021- MFC JUÉ LIA FÉRNANDA DOMINGUÉS DÉ OLIVÉIRA 536858779
016/2021- MFC LIÉVIA ÉSTÉCA ÉLÉOTÉRIO 45968133-3
017/2021- MFC LUANA SALOMAÃ O MALUF 370193209
018/2021- MFC LUCAS ALVÉS FRANCO BARBOSA 392499927
019/2021- MFC MARINA GUIM OTSUKA PADOVAN FIGUÉIRÉDO 484853740
020/2021- MFC MURIÉL BORÇATO CÉSTARI 459622213
021/2021- MFC RAFAÉLA BISTAFA GATI 1165281
022/2021- MFC RODRIGO NAHUM ALVARÉZ FÉRRÉIRA 460091037
023/2021- MFC TIAGO VITOR RAMALHO 488645554
024/2021- MFC THAIS KOGA DÉ CASTILHO 442868261
025/2021- MFC THAIS MARCONÉ PINTOR 401890041
026/2021- MFC VITOR HUGO RIBÉIRO MARTINS 533972309
027/2021- MFC WALDÉMAR LÉOPOLDO FUNARO PIRÉS 357928167
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2.3. LISTA FINAL DAS INSCRIÇOÃ ÉS CONFIRMADAS (DÉFÉRIDAS) dos PROGRAMAS DÉ RÉSIDÉÊ NCIA MÉÉ DICA com o LOCAL DA PROVA (candidatos por sala):



3. DIVULGAR AS NORMAS DA PROVA OBJETIVA

3.1. A seleçãão serãá  reãlizãdã em 01 (umã) uá nicã etãpã que constãrãá  de Provã Objetivã ã ser reãlizãdã no diã 20/12/2020, ãà s 9h00 (horãá rio de Brãsíáliã-DF) com

durãçãão de 03 (treês) horãs.

3.2.  Os  cãndidãtos  deverãão  ãcessãr  o  protocolo  sãnitãá rio  do  processo  seletivo  no  Link  https://drive.google.com/file/d/1U1fiZJroJieC_MKe-

XuQRAdr64gFyAUk/view?usp=sharing pãrã tomãr cieênciã dãs recomendãçoã es de prevençãão ão Novo Coronãvíárus no diã dã provã;

3.2.1. O protocolo sãnitãá rio poderãá  sofrer ãlterãçoã es ãteá  ã dãtã dã provã, conforme legislãçoã es federãis, estãduãis e municipãis ã serem publicãdãs.

3.3. Os cãndidãtos deverãão compãrecer ão locãl de reãlizãçãão dã provã 1 horã de ãntecedeênciã, munidos de documento de identificãçãão originãl com foto ãtuãl:

ã) Ceádulã de Identidãde expedidã pelã Secretãriã de Segurãnçã Puá blicã ou pelãs Forçãs Armãdãs, ou pelã Políáciã Militãr ou pelo Ministeário dãs Relãçoã es Exteriores ou,

b) Ceádulã de Identidãde pãrã Estrãngeiros ou, 

c) Ceádulã de Identidãde fornecidã por OÓ rgããos ou Conselhos de Clãsse que, por forçã de Lei Federãl sãão reconhecidãs como documento de identidãde ou, 

d) Cãrteirã Nãcionãl de Hãbilitãçãão (com fotogrãfiã nã formã dã Lei nº 9.503/97).

3.4. Os cãndidãtos deverãão levãr mãáscãrãs fãciãis pãrã uso durãnte todã ã provã, inclusive nos momentos de entrãdã e sãíádã do locãl.  O cãndidãto deverãá  levãr

mãáscãrãs de reservã  pãrã ã trocã ã cãdã 2-3 horãs em cãso de mãáscãrã ciruá rgicã, de tecido ou cãso fiquem sujãs, ãvãriãdãs ou uá midãs.  Em cãsos de mãá scãrãs

modelo PFF2 ou N95 nãão eá  necessãá riã ã trocã durãnte o tempo de permãneênciã no processo seletivo, ã nãão ser que fiquem sujãs, ãvãriãdãs ou uá midãs. Cãdã

cãndidãto deverãá  levãr seu ãá lcool gel ã 70% pãrã uso durãnte o períáodo dã provã.

3.5. O cãndidãto deverãá  compãrecer ão locãl dã provã munido de CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, fãbricãdã em mãteriãl trãnspãrente. 

3.6. Pãrã responder ãà  provã, o cãndidãto deverãá , obrigãtoriãmente, ler ãs orientãçoã es contidãs nã cãpã do cãderno de provãs, nãão podendo ãlegãr, em quãlquer

momento, o desconhecimento dessãs orientãçoã es.

3.7. Durãnte ã reãlizãçãão dã provã, nãão poderãão ser prestãdos esclãrecimentos sobre ãs questoã es.

3.8. Durãnte ã provã nãão serãá  permitido, sob penã de exclusãão do processo: quãlquer espeá cie de consultãs bibliogrãá ficãs, comunicãçãão com outros cãndidãtos, ou

utilizãçãão de livros, mãnuãis ou ãnotãçoã es, mãá quinã cãlculãdorã, reloá gios de quãlquer tipo, ãgendãs eletroê nicãs, telefones celulãres, smãrtphones, mp3, notebook,
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pãlmtop,  tãblet,  BIP,  wãlkmãn,  grãvãdor  ou  quãlquer  outro  receptor  ou  trãnsmissor  de  mensãgens,  bem  como  o  uso  de  oá culos  escuros,  boneás,  protetores

ãuriculãres e outros ãcessoá rios similãres.

3.9. Nãão serãão fornecidos ãlimentos ou ãáguã, de formã que cãdã cãndidãto deverãá  levãr suã gãrrãfã de ãáguã de uso individuãl, que poderãá  ser reãbãstecidã nos

bebedouros, de formã ã nãão encostãá -lã no bebedouro. Nãão serãá  permitido o consumo de ãlimentos dentro dã sãlã de provã e nem beber ãáguã diretãmente do jãto

do bebedouro, pãrã evitãr contãminãçãão.

3.10. Nãão deverãão ser compãrtilhãdos objetos entre cãndidãtos, portãnto, cãdã cãndidãto deverãá  levãr seus mãteriãis conforme solicitãdo neste editãl. 

3.11. Cãndidãtos com sintomãs dã COVID-19 (febre, cãlãfrios, dor de gãrgãntã, dor de cãbeçã, tosse, corizã, distuá rbios olfãtivos ou distuá rbios gustãtivos) ou que

morem com ãlgueám suspeito ou confirmãdo de COVID-19 nãão deverãão compãrecer no diã dã provã. 

3.12. Nãão serãão computãdãs ãs questoã es que estejãm ãssinãlãdãs nã folhã de respostãs nãs seguintes condiçoã es:

ã) Assinãlãdãs ã lãápis

c) Contenhãm mãis de umã respostã;

d) Com emendã ou rãsurã, ãindã que legíável;

e) Nãão estejãm ãssinãlãdãs dentro do espãço designãdo, ou estejãm em brãnco.

3.13. Em hipoá tese ãlgumã hãverãá  substituiçãão do cãderno de questoã es ou dã folhã de respostãs por erro do cãndidãto.

3.14. Nos locãis onde estiver sendo reãlizãdã ã provã, o cãndidãto deverãá  permãnecer, no míánimo, por 1h30min (umã horã e trintã minutos) ãpoá s o iníácio dã

mesmã. O horãá rio de iníácio dã provã poderãá  vãriãr em cãdã sãlã de ãplicãçãão, sem prejuíázo do tempo de durãçãão estãbelecido pãrã ã reãlizãçãão dã mesmã. Em

nenhumã hipoá tese hãverãá  prorrogãçãão do tempo previsto pãrã ã ãplicãçãão dã provã.

3.15. Ao teá rmino dã provã, o cãndidãto deverãá  devolver ão fiscãl ã folhã de respostãs.

3.16. Expirãdo o prãzo pãrã reãlizãçãão dã provã, o fiscãl solicitãrãá  ãos cãndidãtos ã interrupçãão definitivã dã execuçãão dã provã e ã entregã dã folhã de respostã. O

cãndidãto que se recusãr ã ãtender ãà  solicitãçãão terãá  suã provã ãutomãticãmente ãnulãdã.

3.17. No finãl dã provã deverãão permãnecer nã sãlã de provã os 3 (treês) uá ltimos cãndidãtos, ãteá  que todos entreguem ã folhã de respostãs.
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3.18. Os pertences pessoãis, inclusive o ãpãrelho celulãr desligãdo deverãão ser colocãdos embãixo dã cãdeirã onde o cãndidãto irãá  sentãr-se. Todos os pertences

serãão de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto. O cãndidãto que for flãgrãdo nã sãlã de provãs portãndo quãlquer dos pertences ãcimã serãá  excluíádo do Processo

de Seleçãão.

3.19. Motivãrãá  ã eliminãçãão do cãndidãto no processo seletivo, sem prejuíázo dãs sãnçoã es penãis cãbíáveis, o cãndidãto que:

ã) Burlãr ou tentãr burlãr quãlquer dãs normãs definidãs neste Editãl em Comunicãdos ãos cãndidãtos e/ou ã orientãçoã es constãntes nã cãpã do cãderno de

questoã es.

b) Trãtãr de modo incorreto e/ou descorteês os profissionãis envolvidos nã ãplicãçãão dã provã.

c) Ausentãr-se dã sãlã de provã sem o ãcompãnhãmento do fiscãl.

d) Lãnçãr mãão de meios ilíácitos pãrã reãlizãr ã provã.

e) Deixãr de devolver ã folhã de respostã ão fiscãl quãndo terminãr ã provã.

f) Descumprir ãs exigeênciãs previstãs neste Editãl pãrã reãlizãr ã provã.

g) Apresentãr-se pãrã ã reãlizãçãão dã provã sob efeito de ãá lcool ou outrã drogã líácitã ou ilíácitã que ãtrãpãlhe o desenvolvimento do cãndidãto ou dos demãis

cãndidãtos.

3.20.. Em nenhumã hipoá tese hãverãá  2ª chãmãdã ou repetiçãão de provã, sejãm quãis forem os motivos ãlegãdos.

3.21. Nãão serãá  permitido fumãr durãnte ã reãlizãçãão dã provã em cumprimento ã legislãçãão vigente (Art. 2º dã Lei 9.294 de 15.07.1996 e Art. 3º do Decreto 2.018

de 1.10.1996).

3.22. O nuá mero míánimo de ãcertos pãrã ãprovãçãão eá  de 50% (cinquentã por cento) nã provã objetivã.

Sorocãbã/SP, 11 de dezembro de 2020. 

Comissãão Orgãnizãdorã Processo Seletivo dos 

Progrãmãs de Resideênciã Meádicã e Multiprofissionãl
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